
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 3.469, de 17 de agosto de 2022. 

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, 
visando realizar adequação na estrutura da Lei Orçamentária 
Anual nº 3.447, de 30 de dezembro de 2021, e Lei do Plano 
Plurianual n.º 3.443, de 16 de dezembro de 2021, em 
conformidade com a estrutura administrativa da Lei 
Complementar n. 0 363, de 13 de maio de 2022." 

A PREFEITA DA CÍÊ>ADE P,E FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso de suas atrilllÍições que fb.ésão Q!>nfe~l@slpor lei; 

. j ,,. -··-, - "'.,o/ 

FAÇO SABER, que. a. Câhiara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

. . • ''. ---- • ,, __ • • '<i';;t1.,_•;i!,i,,-i _ . 

_ , _ --_ ··.. . Art. 1 ° Fica aMtqriza_cJ~ ~~~rii~;~~mento. fiscal do 
Murnc1p·1ode Ferraz de VasconcQJ:Q~,;Gl'editlf;JÇ1li!it;!Pnal,i~1al, tencionando a 
criação da Unidade Orçamentári3'cla-Seç · ·· • · uni · esenvolvimento 
Habitaciana1, ,Relações Comunitávias .• e Favel õe o Art. 36 da 
Lei Compl1:mentar n. 0 363, dê .13 de m versa sobre a 
reorganização;.dà estrutura admiQistr,i,}tiva de'. 

-.0/2:,;:·;~r:f~ttti:r 
·-_.. - • Art. 2º Fica autorizado re r ~qõá~ na classificação 

funcional da estrutura da Lei Municipal n. 0 3"_. _clê(J~'í'!é'dezembro de 2021 
que_ trata; sob,;!" o ,;Plano Plurianual dij (20?~~25~ · iS9:pdo a criação das 
rubricas -9,ça:frentanas para. o pesenvolv1 · d gramas e ações de 
governo e-.al;iíiiQadif,. çom compatibilidade -- organizacional da 
administr:a~cf públlêa, sancionâ'd<1,;;fl,l',lá,í · •0 363, de 13 de 
maio de iôi2, -· i .: . .z~ \•; ; 

.. · .. .·._ Art, 3° o crédit~ adiciCJnar.,e:fü:lelrâ'~riifi no montante 
de R$·/t~?;!.00,0(l (oitocentos e, ;g',larenta '!l!L--.taz; ·-- , para atender 
as desp~sa.s.-~rrente e capital,.em.ccm'fórmidade eceitos da Lei 
Feden-!f••'.i-E'ii/,,4:320/64, especificarnêi}te em face c ç da Unidade 
Orçamentária da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Habitacional, 
Relações Comunitárias e Favelas. 

Art. 4° Os recursos orçamentários de adequação da nova 
Unidade Orçamentária da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Habitacional, Relações Comunitárias e Favelas, ocorrerão mediante 
remanejamento dos recursos alocados inicialmente na antiga estrutura da Lei 
Complementar n.0 355, de 29 de dezembro de 2020, utilizando exclusivamente 
fonte de recurso próprio constante na Lei Orçamentária Anual. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n° 3.469/2022 - fls. 2. 

Art. 5º Fica estabelecido que o Plano Plurianual n. 0 

3.443/2021 e a Lei Orçamentária Anual n.0 3.447/2021, serão adequados com 
a nova Unidade Orçamentária, conforme detalhamento dos órgãos abaixo: 

I. Lei complementar n.0 355/2020 {antiga estrutura): 
10.00.00 - Secretaria Municipal de Obras, e Habitação; 

l0.01.00 - Seeretaria Municipal de Obras e 
· ·• '.f!abitação ,· , .. 

-- -- -\-,: :·-~ -__ ·.:- t}k·.:~~:); 
II. Lei Complementar n.P 363[i022 {atual estrutura): 

10.00.00 - Sêi:retariét'IJ,Jll.à{cipal de Obras; 
10.01.00.s Sêercfárfa Municipal de Obras; 

,. ' ---~:;,,?'} ____ , __ _ 

· · · ~)ii/J~r\'i~vimento 21..00.00 - Secreiâr'ia MÍ.111Ígi . . . ,.· .,.,. 
Habitacional, Rêlaijõ-es•Cef ··· ias ·· las; (Acrescida) 

21.01.00" Sêcret'a· nvolvimento 
.. Habitacional, Rel;:1çiíes Co .. 

Art .. 6° Passam a áPropria 
3.447, o.e,30 de .de?embro 2021,,oS!•PrOQriJ'!'I 
no Plano Plúrranual, Lei n.0 3.443, ele ·;li • 
consonância com as novas Unidades Orçameô' 
Lei, conforme os prf!ceitos da Le.i Complem 
tabela abaixo; . . , ·· ·· · ·' 

-•:;),·.· • ·- - '·_'> ·--·ifT'·.-, ::•••. 

Secret;sria Municipal de Pesên~.1.vi· 
· ·· -- -.- Comu~'i_fãfia1fêf 

21.00.00.secret;iriâsM'LAii'.ili' 
Hatíitacional'; Relaçõ'ésCo . ' --

a Anual, Lei n. 0 

erno constantes 
de 2021, em 

no Art. 5º desta 
022, observada a 

.hal, Relações 

;;.~,,,-.-.. 
~ · :blvimento 

Favelas 

21.0LÔÔS,é~~taria Municipa lvimento 
Hábitacioiíàf, Relações Comunitárias e Favelas 

5010 - Gestão da Revitalização Urbana .- Acelera Ferraz 

2343 - Gestão da Secretaria Municipal de Desen. 
Habitacional, Relações Comunitárias e Favelas 

Manutenção Administrativa e das Atividades relacionadas 
da nova Pasta Municipal, constante na Lei Complementar 

n. 363 de 13 de maio de 2022 
R$ 785.000,00 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 3.469/2022 - fls. 3 

5010 • Gestão da Revital.iza ão Urbana • Acelera Ferraz 
2345. - Despesa de Pronto Pagamento 

Manutenção de atividade administração da concessão de 
despesa de pronto pagamento, conforme os preceitos do 

Art. 68 da Lei Federal n. 0 4320/64 

í2,26 " E'stúdo!i'de Projetos Habitacionais 
--·"' . '·. -· --' -- "'·-''' 
~ fomento iiê\::estudos e .p,:ojetpshabitacionais no 
jo;.,i,i~!'.l!i!ll. · :. T!l,,r~ fii"ÍJ!Ílí~#mwulnerabilidade 
oc!llief · · ·•· •···· · io 

~,:;:,:;· ·_:::~'.t? íi::o/l:J: ·:~.,,",,:·,.;, ,,;,~~ 
,. •.• , · 71•., •. Al\t,•1•;,!., Os reçursoa; nece 

• ':.Gil.,Ji)• ,_,.,CJS -··-,., "',,~, :\_ •·J • ,-. 
artigo agtenor deco o do remaneiame. 
orçame~iª'~>P • '. m:êlEprévistó'' . 
Federal i;l;,"' 4,3i:!Q/ .·· ém dos .preceituado· 
n. 0 363/202:Í) régi lsl.o-se es valores nec 
parágrafoi.(!p.i{d'do : , C 

do disposto no 
1 de dotação 
art. 43 da Lei 

i Complementar 
- es descritas no 

.l~t};jlit A .·.. •i ';i•f#il.~'):êd .. 
de Vasc~,~' ali l"~tji";'.'t[ .. ICI(), . . ecial ao vigente 
orçamentéí'até:fo•.l.ímite consignado no art .. 69 da teíMurilc,pal nº 3.447/2021 
que versa,sô1?t;E1t;ã;JeiJ)rçamentária vig~ríi:c1;:c'@ÔIBPJ'.rÍejbs•pr ~itos do art. 42 
da LeL,J;.. arn"''Zl:320/64.I é' · ., .. • ·· ·· · ···· ' ,; · 

''-+:·• , . ."'' ,,.-_. , ___ ..... _, ',, /' _} 
. -~•"""'·~ 

. Parágr~lríÍnicq, As fontes de e Redução do 
art. 66 e art. 7° serão demonstradas no Decreto de Abertura do referido 
Crédito Adicional Especial, observadas os quadros abaixo: 

Unidade Orçamentária 10.01.00 Secretaria Municipal de Obras 

Funcional: 04 · 122 
Proaramática: 5010 • 2352 

Fante de Recurso: 1 01 - Tesouro 
Valor de Anulacão: -7.000.00 

.. 

~f i 
/ 
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Lei n° 3.469/2022 - fls. 4 

Unidade Orçamentária 

Funcional: 
Pro ramática: 

Unidade Or a l! 
Funcional:<'<,, 

Pro ramáticai':· 
Fonte de Rec ; ,\ .-•-

Unidade Orçamentária 

Funcional: 
Pro ramática: 

Fonte de Recurso: 
Valor de Anula ão: 

ESTADO DE SÃO PAULO 

10.01.00 

15 - 122 
5010 - 220 

1 

11.01.00 

23 - 122 
6007 - 2229 

l 

Secretaria Municipal de Obras 

01 -Tesouro 
-48.200,00 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimetno Ecômico e 

Aro cuário 

01-Tesouro 
-95.000,00 
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ESTADO DEi SÃO PAULO 

Lei n° 3.469/2022 - fls. 5 

04 - 122 
Pro ramática: 7001 - 2289 

1 

1Pl:DRO PAUL 
SECRETÁRIO M 

! 

Secretaria Mun.Íci al de Governo 

OI - Tesouro 

NIOR 
AZENDA 

.• ua publicação. 

Registrado no Depart~íj1e-~0 ,cde Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e public~ o Quadr visos do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial Muni ' 1. 

i 

ZA 
INISTRAÇÃO 




